
 
 

REGULAMENTO 
 

I. DOS FINS 
1. A Televisão Mirante Ltda., CNPJ (MF) Nº 07.306.616/0001-34, daqui em diante denominada TV MIRANTE, com sede à 
Av. Ana Jansen, nº 200, São Francisco, São Luís/MA, CEP 65.076-902, promoverá a prova CORRIDA SÃO LUÍS, daqui em 
diante denominada CORRIDA, destinada a participantes de todos os estados e países. 
 
II. DEFINIÇÕES 
1. A CORRIDA será realizada na Av. Litorânea, na cidade de São Luís/MA, no dia 31 de julho de 2016 (domingo), com 
percurso de 5 (cinco) quilômetros e 10 (dez) quilômetros, sob qualquer condição climática, podendo ser cancelada caso 
condições de catástrofe ponham em risco a integridade física dos participantes. 
 
III. DA PARTICIPAÇÃO E DAS INSCRIÇÕES 
1. Poderão participar da Corrida pessoas de ambos os sexos, a partir dos 16 anos de idade, para a modalidade de 5km e, 
a partir de 18 anos, para a modalidade de 10km. 
2. As inscrições são realizadas pelo site: www.grupomirantema.com/corridasaoluis. 
3. As inscrições só serão efetivadas quando da confirmação do pagamento da taxa de inscrição, via boleto, no valor de 
R$ 45,00 (quarenta e cinco reais).  
4. Os colaboradores da Mirante deverão informar, no ato da inscrição, o número da matrícula e esta estará sujeita a 
análise junto ao RH da Emissora. O atleta que não estiver com essa conformidade, não terá sua inscrição confirmada. 
5. O boleto será emitido com data do dia útil, imediatamente posterior ao dia da inscrição. Caso o pagamento não seja 
efetuado no prazo de 72 horas, a inscrição será cancelada e a vaga disponibilizada para outro participante. Caso resolva 
inscrever-se novamente, o participante deverá acessar o site e refazer todo o processo, se ainda houver vagas 
disponíveis. 
6. O número de participantes é limitado a 1.500 (hum mil e quinhentas) pessoas.  
7. A TV Mirante não tem qualquer responsabilidade de prestar assistência para procedimentos de acesso a internet, 
bem como problemas relativos ao provedor de acesso à WEB ou ao computador de acesso do participante. 
8. Todos que efetuarem a inscrição deverão preenchê-la corretamente, ficando a TV Mirante isenta de responsabilidade 
por eventuais erros de informação.  
9. Todos os dados serão conferidos por ocasião da entrega dos kits; 
10. No ato da retirada do kit, aqueles que fizeram sua inscrição deverão apresentar comprovante de pagamento, assim 
como documento de identificação com foto.  
 
IV. DA LOGÍSTICA 
1. Largada e chegada: 
1.1. A largada e a chegada do evento serão em locais iguais, ambas efetuadas na Av. Litorânea, próxima a Praça do 
Pescador. O percurso detalhado encontra-se no hotsite da CORRIDA (www.grupomirantema.com/corridasaoluis). 
1.2. Os horários previstos para a realização do evento são os descritos abaixo: 
- Concentração: 6h 
- Largada dos Portadores de Necessidades Especiais: 6:50h 
- Largada das demais categorias (5 e 10 km): 7h 
- Tempo limite da prova é de 1h30 min (uma hora e trinta minutos). 
1.3. A organização se reserva o direito de retirar o corredor da competição que não estiver dentro do prazo limite de 
encerramento da CORRIDA. 
1.4. A área de dispersão estará logo após a linha de chegada dos atletas, na Av. Litorânea. Os atletas deverão se 
locomover adiante, onde estarão posicionados postos para a hidratação, posto médico e o local para entrega de chips e 
recebimento de medalhas de participação e de premiação. 
1.5. É terminantemente proibido pular o demarcador de separação de pista para entrar na mesma no momento da 
LARGADA ou em qualquer outro momento, durante o percurso e no transcorrer da prova; 
 
2. Percurso 
2.1. O percurso será feito totalmente na área delimitada e sinalizada pela organização, com Staffs e Orientadores até o 
seu final. 
2.2. É vedada a utilização das calçadas pelos participantes, podendo os infratores serem penalizados, acarretando na 
desclassificação. 



3. KIT Corredor 
3.1. O KIT Corredor é composto por uma camiseta do evento, número do peito e materiais promocionais, caso seja 
ofertado por alguns dos patrocinadores e apoiadores do evento. O tamanho das camisa será escolhido pelo 
participante, conforme disponibilidade. 
3.2. A retirada do KIT deverá ser feita, na loja Adidas, no Shopping da Ilha, dias 29 de julho de 2016 (sexta-feira), das 10 
às 22 horas e dia 30 de julho de 2016 (sábado), das 10 às 17h. 
3.3. Para receber o KIT, o participante deverá apresentar o comprovante de pagamento e documento de identificação. 
3.4. O KIT Corrida poderá ser retirado pelo próprio corredor, treinador ou assessoria esportiva, mediante apresentação 
de documento com foto e comprovante de pagamento do participante. 
3.5. Os participantes que não retirarem seus KIT´s, no dia e horário determinados neste regulamento, estarão 
automaticamente excluídos da CORRIDA e não terão o direito de receber seu kit, nem será devolvido o valor pago. 
3.6. É obrigatório, para todos os participantes inscritos na CORRIDA, o uso do chip e do número do peito.  
3.7. A ausência do número de peito no atleta deixa a organização livre para retirá-lo da prova ou não permitir a entrada 
no funil de chegada, bem como o não recebimento de sua medalha de participação; 
3.8. O número do peito deve estar sempre visível, à frente da camiseta do atleta, durante todo o evento. 
3.9. O número do peito é individual e previamente associado a um único CHIP; 
3.10. O uso do número de peito é obrigatório para o recebimento da premiação; 
3.11. O número do peito é pessoal e intransferível, estando terminantemente proibido empréstimo e doação.  
3.12. O número do peito não deverá ser cortado, rasgado ou rasurado. Este ato implicará na desclassificação do 
participante. 
 
4. CHIP Eletrônico 
4.1 Todos os participantes receberão um CHIP Eletrônico (anexado junto ao número do peito), que será utilizado para 
realizar a classificação dos atletas. 
4.2. O atleta deverá conferir seus dados pessoais. Havendo distorções no nome ou data de nascimento, avise 
imediatamente a organização para que os mesmos sejam corrigidos;  
4.3. O CHIP deverá ser colocado no tênis, fixado no cadarço, na posição vertical. Em caso de perda, ou colocação errada, 
o tempo não será registrado, implicando assim, na desclassificação do participante.  
4.4. O uso do CHIP é obrigatório. Sem ele, o participante estará desclassificado. 
4.5. O CHIP é pessoal e intransferível. Nenhum participante poderá cedê-lo a outro, para que utilize em seu lugar. Este 
ato será considerado falta grave. 
 
IV. DAS CATEGORIAS E REGRAS DE PARTICIPAÇÃO 
1. Os atletas poderão participar do evento inscrevendo-se na prova, em uma única categoria, conforme detalhamento 
abaixo: 
 
1.1. PARA A CORRIDA DE 5KM: 
Categoria Geral – Masculino e Feminino: 
- 16 a 19 anos (completos), até a data da prova.  
- 20 a 29 anos (completos), até a data da prova.  
- 30 a 39 anos (completos), até a data da prova. 
- 40 a 49 anos (completos), até a data da prova. 
- 50 a 59 anos (completos), até a data da prova. 
- 60 a 69 anos (completos), até a data da prova. 
- 70 anos em diante (completos), até a data da prova. 
 
Categoria Colaboradores Grupo Mirante 
Essa categoria não será subdividida por faixas etárias, apenas por sexo: masculino e feminino. 
 
Categoria Pessoa com Deficiência 
Deficiente Visual (DV) Masculino e Feminino  
Deficiente Intelectual (DI) Masculino e Feminino   
Cadeirante (CAD) Masculino e Feminino 
 
1.1.2. Os atletas com deficiência deverão apresentar, no ato do recebimento do seu kit, documento comprobatório de 
limitação de sua deficiência. Tal comprovação poderá ser feita por meio de laudo médico ou declaração emitida por 
instituição reconhecida publicamente no atendimento de pessoas com deficiência no estado do Maranhão. Aos 
atletas com deficiência visual, é obrigatório o uso de vendas e do guia que será de responsabilidade do atleta. Aos 
atletas com deficiência física, é obrigatório o uso de cadeira de rodas “speed race” e capacete. 
1.1.3 O atleta que se enquadrar em alguma das classificações acima citadas, deverá efetuar sua inscrição pelo site do 
evento. Após realizar a inscrição, o atleta deverá apresentar OBRIGATORIAMENTE, o atestado médico ORIGINAL 
comprobatório de sua deficiência à organização do evento, no dia do recebimento do seu kit. 
1.1.4 O atleta com deficiência visual necessita obrigatoriamente do acompanhamento de um corredor guia a quem 
deverá estar unido através de um cordão ou liga do inicio ao final da corrida, ao corredor guia não se faz necessária a 



sua inscrição no evento. Devendo estar unidos por um cordão (que deve ter no máximo 0,5m de comprimento) a um 
dos dedos da mão ou ao braço, podendo ser utilizado também uma cinta específica para guias. 
 
1.2. PARA A CORRIDA DE 10KM: 
Categoria Geral – Masculino e Feminino: 
- 16 a 19 anos (completos), até a data da prova.  
- 20 a 29 anos (completos), até a data da prova.  
- 30 a 39 anos (completos), até a data da prova. 
- 40 a 49 anos (completos), até a data da prova. 
- 50 a 59 anos (completos), até a data da prova. 
- 60 a 69 anos (completos), até a data da prova. 
- 70 anos em diante (completos), até a data da prova. 
 
Categoria Colaboradores Grupo Mirante 
Essa categoria não será subdividida por faixas etárias, apenas por sexo: masculino e feminino 
 
V. DA PREMIAÇÃO 
1. A Organização do evento oferecerá premiação em dinheiro e troféus aos 3 primeiros colocados na categoria Geral 
masculino e Feminino e Medalhões aos 3 (três) primeiros Colocados de cada Faixa Etária Masculino e Feminino: 
 
1.1 CORRIDA 5KM 
Categoria Masculino:  
- 1º lugar: R$ 1.000,00 (Mil reais) + TROFÉU  
- 2º lugar: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) + TROFÉU  
- 3º lugar: R$ 500,00 (quinhentos reais) + TROFÉU  
 
Categoria Feminino: 
- 1º lugar: R$ 1.000,00 (Mil reais) + TROFÉU  
- 2º lugar: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) + TROFÉU  
- 3º lugar: R$ 500,00 (quinhentos reais) + TROFÉU  
 
1.1.1 Os participantes da categoria “Colaboradores Grupo Mirante” serão premiados da seguinte forma: 3 primeiros 
lugares feminino e 3 primeiros lugares masculino com medalha + troféu.  
 
1.2 CORRIDA 10KM 
Categoria Masculino:  
- 1º lugar: R$ 2.000,00 (Dois mil reais) + TROFÉU  
- 2º lugar: R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais) + TROFÉU  
- 3º lugar: R$ 1.000,00 (Mil reais) + TROFÉU  
 
Categoria Feminino: 
- 1º lugar: R$ 2.000,00 (Dois mil reais) + TROFÉU  
- 2º lugar: R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais) + TROFÉU  
- 3º lugar: R$ 1.000,00 (Mil reais) + TROFÉU 
 
1.2.1 Os participantes da categoria “Colaboradores Grupo Mirante” serão premiados da seguinte forma: 3 primeiros 
lugares feminino e 3 primeiros lugares masculino com medalha + troféu; e os participantes da categoria “Portadores 
de Necessidades Especiais” receberão: 
 
Cadeirante Masculino 5km 
1º lugar Cadeirante - R$ 300,00 + TROFÉU 
2º lugar Cadeirante - R$ 200,00 + TROFÉU 
3º lugar Cadeirante - R$ 100,00 + TROFÉU 
 
Cadeirante Feminino 5km 
1º lugar Cadeirante - R$ 300,00 + TROFÉU 
2º lugar Cadeirante - R$ 200,00 + TROFÉU 
3º lugar Cadeirante - R$ 100,00 + TROFÉU 
 
Deficiente Visual Masculino 5km 
1º lugar Deficientes Visuais - R$ 300,00 + TROFÉU 
2º lugar Deficientes Visuais - R$ 200,00 + TROFÉU 
3º lugar Deficientes Visuais - R$ 100,00 + TROFÉU 
 



Deficiente Visual Feminino 5km 
1º lugar Deficientes Visuais - R$ 300,00 + TROFÉU 
2º lugar Deficientes Visuais - R$ 200,00 + TROFÉU 
3º lugar Deficientes Visuais - R$ 100,00 + TROFÉU 
 
Deficiente Intelectual Masculino 5km 
1º lugar Deficiente Intelectual - R$ 300,00 + TROFÉU 
2º lugar Deficiente Intelectual - R$ 200,00 + TROFÉU 
3º lugar Deficiente Intelectual - R$ 100,00 + TROFÉU 
 
Deficiente Intelectual Feminino 5km 
1º lugar Deficiente Intelectual - R$ 300,00 + TROFÉU 
2º lugar Deficiente Intelectual - R$ 200,00 + TROFÉU 
3º lugar Deficiente Intelectual - R$ 100,00 + TROFÉU 
 
2. Todos os demais participantes, que concluírem a prova, receberão uma medalha. 
3. A classificação dos atletas na prova será definida conforme sua colocação (tempo) e ficará disponível para consulta 
após a prova, no local da chegada e no hotsite da CORRIDA (www.grupomirantema.com/corridasaoluis). 
4. O tempo considerado, individualmente, para efeito da classificação/premiação do atleta na prova será o tempo 
bruto, ou seja, o computado a partir do tiro de largada, para as categorias geral e portadores de necessidades especiais 
e o tempo líquido para a categoria premiada por faixa etária. 
 
VII. DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. Fica proibido ao participante se passar pela “personalidade” de outra pessoa, física ou jurídica, seja ela qual for. 
2. Fica, desde já, autorizado pelo participante o uso total ou parcial da sua imagem e voz em peças publicitárias e 
matérias jornalísticas produzidas pelo Grupo Mirante. 
3. O descumprimento de qualquer das cláusulas do presente regulamento, bem como o fornecimento de informações 
ou dados inverídicos implicará na eliminação do participante. 
4. Os realizadores da CORRIDA se reservam o direito de desclassificar o participante cuja conduta demonstre tentativa 
de manipulação dos procedimentos relacionados à CORRIDA, violando termos e condições impostos neste regulamento 
ou, ainda, efetuando fraude comprovada, estando tal participante sujeito às penalidades legais. 
5. Os organizadores da CORRIDA poderão a qualquer tempo, interrompê-la, sem que seja devido aos participantes 
qualquer indenização ou reparação. 
6. O participante assume a responsabilidade pelos dados fornecidos e assume as despesas de transporte, hospedagem e 
alimentação, seguros e quaisquer outras necessárias ou provenientes da sua participação antes, durante e depois do 
evento. 
7. Não haverá reembolso, por parte da Organização, nem de seus patrocinadores, co-patrocinadores, apoiadores e 
colaboradores, de nenhum valor correspondente a equipamentos ou acessórios utilizados pelos atletas no evento, 
independente de qual for o motivo, nem por qualquer extravio de materiais ou outro prejuízo, que porventura os 
atletas venham a sofrer durante a participação do evento; 
8. A organização do evento, bem como seus patrocinadores, co-patrocinadores, apoiadores ou colaboradores, não se 
responsabilizam por prejuízos ou danos causados pelo atleta inscrito no evento, a terceiros ou outros participantes, 
sendo esses de única e exclusiva responsabilidade do atleta. 
9. As dúvidas ou omissões deste regulamento serão dirimidas pela Comissão Organizadora e/ou pelos Organizadores e 
Diretores de Prova, não cabendo recurso destas decisões; 
10. É terminantemente proibido que os participantes (corredores) tragam crianças no colo, em carrinhos ou mesmo no 
chão, ou pessoas conhecidas ou parentes, que não estejam devidamente inscritos (as) no evento para participar do 
mesmo, bem como será proibido o acesso a participantes portando patins ou outros equipamentos de locomoção (que 
não o tênis) para a conclusão da prova, bem como animais de estimação. 
11. Os organizadores recomendam rigorosa avaliação médica prévia e a realização de teste ergométrico a todos os 
participantes.  
12. A idade mínima para participação da prova é de 16 (dezesseis) anos, completados até o dia da prova, para a 
modalidade de 5km e de 18 (dezoito) anos, completados até o dia da prova, para a modalidade de 10km. 
13. No caso de menores de 18 (dezoito) anos e outras pessoas que necessitem de representação na forma da lei, estes 
devem estar devidamente representados, ou assistidos, conforme o caso, por seus pais ou responsáveis legais. 
14. O atleta deverá observar o trajeto, não sendo permitido qualquer meio auxiliar para alcançar qualquer tipo de 
vantagem; 
15. É proibido o auxílio de terceiros, bem como o uso de qualquer recurso tecnológico sem prévia autorização, por 
escrito, da organização; 
16. O atleta assume que é conhecedor de seu estado de saúde e capacidade atlética e treinou adequadamente para a 
prova; 
17. A Direção Técnica da prova reserva-se ao direito de incluir no evento, atletas especialmente convidados; 
18. A apuração dos resultados será executada com a utilização de CHIP´S, pelos atletas, com sensores eletrônicos, a 
serem captados pelos tapetes localizados na largada, percurso e chegada da prova; 



19. Após a chegada de cada atleta, seus dados (nome, tempo e classificação) já estarão armazenados nos sistemas de 
computação que emitirão listagem para a premiação. Este serviço será executado por uma empresa terceirizada. 
20. Os atletas que não estiverem presentes na entrega das premiações terão um prazo de até 30 (trinta) dias para 
recebê-las. 
21. Os atletas premiados com dinheiro deverão apresentar documento de identificação com foto e número do peito 
para receber a premiação. 
22. A organização poderá, a seu critério, incluir algum tipo de premiação ou participação especial; 
23. O estado de saúde dos participantes (corredores) é de inteira responsabilidade dos mesmos;  
24. O participante, ao se inscrever, aceita todos os termos deste regulamento. 
25. Os direitos e obrigações decorrentes deste documento poderão ser cedidos a qualquer empresa pertencente direta 
ou indiretamente à MIRANTE FM, PORTAL IMIRANTE.COM, G1 MARANHÃO, TV MIRANTE ou JORNAL O ESTADO DO 
MARANHÃO.  
26. Caso qualquer dos participantes venha a descumprir as regras deste regulamento, o participante será eliminado 
automaticamente da CORRIDA, ficando ainda reservado à organizadora do evento o direito de cobrar perdas e danos a 
que o participante der causa. 


